
Altera  o  Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de
outubro  de  1941  (Código  de  Processo
Penal),  para  modificar  as  regras  de
reconhecimento de pessoa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 226 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  226.  Sempre  que  houver  necessidade  de  se  fazer  o
reconhecimento de pessoa, proceder-se-á da seguinte forma:

I – a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento:
a)  será  convidada  a  descrever  a  pessoa  que  deva  ser  reconhecida,

devendo-se observar o uso de relato livre e de perguntas abertas, vedado o
uso de perguntas que possam induzir ou sugerir a resposta;

b)  será  perguntada  sobre  a  distância  aproximada  a  que  estava  do
suspeito, o tempo aproximado durante o qual visualizou o rosto do suspeito,
as  condições  de  visibilidade  e  de  iluminação  no  local  e  a  distância
aproximada a que estava do fato;

c) será perguntada se algum suspeito lhe foi anteriormente exibido ou
se,  de  qualquer  modo,  teve  acesso  ou  visualizou  previamente  alguma
imagem desse;

II – antes de iniciar o procedimento de reconhecimento, a vítima ou a
testemunha será alertada de que:

a)  o  autor  do  delito  pode  ou  não  estar  entre  aqueles  que  serão
apresentados;

b) após observar as pessoas apresentadas, ela poderá reconhecer uma
dessas, bem como não reconhecer qualquer delas;

c) as investigações continuarão independentemente de uma pessoa ser
reconhecida;

III – a pessoa cujo reconhecimento se pretender será apresentada com,
no  mínimo,  outras  3  (três)  pessoas  sabidamente  inocentes  que  atendam
igualmente à descrição dada pela testemunha ou pela vítima, de modo que a
pessoa suspeita não se destaque das demais;

IV – no caso de alinhamento simultâneo, o suspeito e os não suspeitos
devem  ser  apresentados  em  conjunto  a  quem  tiver  de  fazer  o
reconhecimento e, no caso de alinhamento sequencial, as pessoas devem ser
exibidas, uma a uma, cada uma delas pelo mesmo período de tempo;

*C
D2

19
26

66
52

80
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.6
76

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
10

/2
02

1 
17

:5
2 

- M
es

a



V – a autoridade providenciará para que a pessoa a ser reconhecida
não veja aquela chamada para fazer o reconhecimento;

VI  –  após  a  resposta  da  testemunha  ou  da  vítima  quanto  a  ter
reconhecido ou não alguma das pessoas exibidas, será solicitado que aquela
indique, com suas próprias palavras, o grau de confiança de sua resposta,
sendo  vedado  que  se  dê  à  vítima  ou  à  testemunha  qualquer  tipo  de
informação acerca de sua identificação ter sido correta ou incorreta;

VII  –  no  caso  de  reconhecimento  de  pessoa  feito  por  meio  de
fotografia, deverão ser observadas também as seguintes regras:

a) no caso de reconhecimento positivo, todas as fotografias utilizadas
no procedimento deverão ser juntadas aos autos, com a respectiva indicação
da fonte de sua extração;

b) são vedadas a apresentação de fotografias que se refiram somente a
pessoas  suspeitas,  integrantes  de  álbuns  de suspeitos,  extraídas  de  redes
sociais,  restritas  a  amigos  ou  associados  conhecidos  de  suspeito  já
identificado ou de suspeitos  de  outros  crimes semelhantes,  bem como a
apresentação informal de fotografias por autoridades de polícia judiciária ou
de policiamento ostensivo;

VIII – do ato de reconhecimento será lavrado auto pormenorizado,
subscrito  pela  autoridade,  pela  pessoa  chamada  para  proceder  ao
reconhecimento  e  por  2  (duas)  testemunhas  presenciais,  devendo  nele
constar declaração expressa de que todas as formalidades previstas neste
Código foram cumpridas;

IX – sempre que possível, todo o procedimento de reconhecimento,
incluindo  a  etapa  em  que  é  feita  a  descrição  do  suspeito,  deverá  ser
documentado mediante gravação audiovisual, sendo o armazenamento e a
manipulação  da  gravação  realizados  de  acordo  com  as  regras  de
preservação da cadeia de custódia da prova.

§ 1º A inobservância do procedimento previsto neste artigo implicará
a  inadmissibilidade  do  reconhecimento  positivo  como  elemento  de
informação ou de prova, alcançando eventual prova derivada que guarde
com  ele  qualquer  nexo  de  causalidade  ou  que  não  pudesse  ter  sido
produzida de forma independente.

§ 2º Deve ser consignada no auto de que trata o inciso VIII do caput
deste  artigo  a  raça  autodeclarada  da  pessoa  que  tiver  de  fazer  o
reconhecimento, bem como da pessoa eventualmente reconhecida.

§ 3º O reconhecimento do suspeito, inclusive o realizado por meio de
fotografia, deverá ser corroborado por outros elementos externos de prova,
não sendo suficiente,  por si só, para a decretação de medidas cautelares
reais ou pessoais, para o recebimento de denúncia ou queixa, para a decisão
de  pronúncia  no  procedimento  do  júri  e  para  a  prolação  de  sentença
condenatória.
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§ 4º O disposto no inciso V do caput deste artigo não terá aplicação
na fase  de  instrução criminal  ou em plenário  de  julgamento,  salvo se  a
presença  do  réu  causar  humilhação,  temor  ou  sério  constrangimento  à
testemunha ou à vítima.

§ 5º O suspeito possui o direito de estar acompanhado de defensor
constituído  ou  nomeado  para  o  ato  durante  todo  o  processo  de
reconhecimento  pessoal  ou  fotográfico,  bem  como  durante  os
procedimentos  sucessivos  desse  ato  originário,  nos  termos  da  legislação
vigente.

§ 6º No caso de superveniência de sentença absolutória transitada em
julgado,  a  fotografia  do  acusado  deverá  ser  excluída  imediatamente  de
eventuais registros de identificação de suspeitos.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de outubro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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